PROJETO DE LEI N.º 085/2025, DE 017 DE JUNHO DE 2025.

Inclui parágrafo único ao Art. 1° da Lei n° 11.434/2025, de 11 de maio de 2025 e dá outras providências.
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao Art. 1° da Lei n° 11.434/2025, de 11 de maio de 2025, passando a seguinte redação:

“Art. 1º da Lei Municipal nº 11.343 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. Fica autorizada a aprovação do loteamento com a quadra situada entre as ruas Rua Antônio Peruzzo e Rua "A"- Trecho 3 (no sentido leste - oeste), com dimensão superior ao limite de 150 (cento e cinquenta) metros.”
Art. 2º As demais disposições da Lei n° 11.434/2025, de 11 de maio de 2025 permanecem inalteradas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, Projeto de Lei que inclui parágrafo único ao Art. 1° da Lei n° 11.434/2025, de 11 de maio de 2025. Justifica-se tal necessidade pois embora o projeto anterior tenha sido apresentado de forma adequada, observou-se que não houve menção específica à quadra com dimensão superior a 150 (cento e cinquenta) metros na minuta do projeto de lei. Com o objetivo de adequar e aperfeiçoar a legislação conforme o projeto já apresentado, buscamos agora incluir essa especificação relevante.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 17 de junho de 2025.

                        Umberto Luiz Carnevalli

 Prefeito Municipal 
